
      
 

CLUBE NAVAL POVOENSE 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 

 

CONVOCATÓRIA 

 
Nos termos do nº 1 do artº 6º dos Estatutos do Clube Naval Povoense e do Artº 25 e nº1 do artº 

27º do seu Regulamento Geral Interno, convoco todos os Associados em pleno gozo dos seus direitos 

para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, que se realiza no dia 22 de Março de 2024, pelas 21 

horas , no Salão Nobre da sua sede social , com a seguinte : 

 

ORDEM DE TRABALHOS 

 

1 - Leitura, discussão e votação da acta da Assembleia Geral anterior; 

 

2 - Apresentação, discussão e votação do Relatório, Contas de Gerência e Parecer do Conselho 

Fiscal relativo ao ano de 2023;   

 

3 – Eleição dos Corpos Gerentes para o Biénio 2024 / 2025. 

 

4 – Meia hora para tratar de qualquer assunto de interesse para o Clube; 

 

 

Segundo a alínea f) do artº 32º do R.G.I. as listas deverão ser entregues com a antecedência 

mínima de oito dias do acto eleitoral, deverá ter-se em conta o preceituado no nº 1 do artº 36º do R.G.I. 

 

Se à hora indicada não estiver presente o número suficiente e legal de sócios, a Assembleia 

Geral funcionará em segunda convocatória, meia hora depois com qualquer número de presenças. 

 

                         Póvoa de Varzim, 2 de Março de 2024 

 

 

     

     O Presidente da Assembleia Geral, 

 

 

 

       

  Jorge Manuel Soares Ribeiro Leite da Cunha   

 
 

 

 

 

 


